
 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2019 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 203/2019 
PROTOCOLO Nº 14.683/2019 

 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PACIENTES EM UTI MÓVEL E AMBULÂNCIA DE 
SUPORTE BÁSICO. 

 

• INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia 10/09/2019 às 13:00 (treze horas). 

• LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia 25/09/2019 às 12:00 (doze horas). 

• ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia 25/09/2019 às 12:01 (doze horas e um minuto). 

• ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia 25/09/2019 às 13:00 (treze horas). 

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das 

Propostas Comerciais, bem como a data para a sessão do Pregão ficará prorrogada para o 

primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários. 

• TEMPO DA DISPUTA: O tempo inicial da disputa será encerrado por decisão do(a) 

Pregoeiro(a), seguindo-se um tempo aleatório de até 15 (quinze) minutos. 

• SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES na internet, nos 

sites:www.licitanet.com.br http://www.patosdeminas.mg.gov.br/licitacoes/relacao.php, 

http://187.72.229.145:8444/governa-transparencia-

web/paginas/publico/lei12527/licitacoes/consultarLicitacao.xhtml, ou na sala da Gerência de 

Suprimentos da Saúde, à Rua Alzino Martelo, 710 – Nova Floresta – Patos de Minas/MG, de 

12:00 horas até 18:00 horas. 

• ESCLARECIMENTOS: e-mail saude.licitacao@patosdeminas.mg.gov.br, telefone 

(34) 3822-9801, ou na sala da Gerência de Suprimentos da Saúde. 

• REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 



 
 

 

PREÂMBULO 

O Município de Patos de Minas/MG - Secretaria Municipal de Saúde, com endereço à 

Rua Alzino Martelo, 710 – Nova Floresta – Patos de Minas/MG, CEP 38.703-556, inscrito no 

CNPJ sob o nº18.602.011/0001-07, isento de inscrição estadual, torna pública a abertura do 

Processo Administrativo nº 203/2019, licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 

79/2019, do tipo menor preço por item/lote, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21-06-93 

e suas alterações, Lei Federal nº 10.520 de 17-07-02, Lei Estadual nº 14.167 de 10-01-02, 

Decretos Municipais nº 4.288 de 12-04-17, 4.281 de 30-03-17 e 4.157 de 11/05/16, Lei 

Complementar nº 123 de 14-12-06 e suas alterações e Portaria n.º 4.254 de 14/03/2019 e 

demais condições fixadas neste edital.  

Este procedimento licitatório não se destina exclusivamente às Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, conforme justificativa apresentada pela Secretaria 

requisitante à fl. 000004 dos autos que subsidiam este procedimento e previsão no 

inciso III do art. 48 da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

 

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Município de Patos de Minas/MG e 

Equipe de Apoio, legalmente designados pela Portaria nº 4.254 de 14/03/2019, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a “Plataforma LICITANET 

– Licitações On-Line” constante da página eletrônica www.licitanet.com.br. 

 

II – OBJETO 

PREGÃO ELETRÔNICO para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PACIENTES EM UTI MÓVEL E 

AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO. 

Havendo qualquer divergência entre as especificações constante do sistema LICITANET e 

as presentes neste edital, prevalecerão as últimas. 

 

III - ÁREA SOLICITANTE 



 
 

 

• Fundo Municipal de Saúde 
 

IV - CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

1- Cópia deste edital encontra-se disponível na internet, nos site: www.licitanet.com.br ,  

http://187.72.229.145:8444/governa-transparencia-eb/paginas/publico/lei12527/licitacoes/   

consultarLicitacao.xhtml e http://www.patosdeminas.mg.gov.br/licitacoes/relacao.php 

permanecerá afixada no quadro de avisos localizado no hall de entrada (andar térreo) do 

Edifício-Sede da Prefeitura Municipal de Patos de Minas/MG. Caso haja interesse em 

adquirir o edital impresso, o licitante deverá procurar o Setor de Xerox da Prefeitura, 

situado à Rua Dr. José Olympio de Melo, nº. 151, 1º andar, onde será cobrado por folha 

xerocada. 

2 - As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame 

obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo nos sites 

www.licitanet.com.br, http://187.72.229.145:8444/governa-transparencia-eb/paginas/ 

publico/lei12527/licitacoes/consultarLicitacao.xhtml e 

http://www.patosdeminas.mg.gov.br/licitacoes/relacao.php  , bem como as publicações no 

Diário Oficial “Minas Gerais”, Diário Oficial da União, quando for o caso, com vista a 

possíveis alterações e avisos. 

3 - Impugnações e esclarecimentos aos termos do Edital poderão ser interpostas por 

qualquer pessoa, inclusive licitante até 2 (dois) dias úteis que anteceder a abertura das 

propostas, mediante petição a ser enviada, preferencialmente, para o endereço eletrônico 

saude.licitacao@patosdeminas.mg.gov.br, ou protocolizadas no Setor de Protocolos, 

dirigidas ao Pregoeiro, que deverá decidir sobre a petição.  

3.1 - A petição deverá ser assinada pelo cidadão, acompanhada de cópia de seu documento 

de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do licitante, com 

indicação de sua razão social, número do CNPJ e endereço, acompanhado de cópia do 

documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação 

legal (contrato social, se sócio, contrato social e procuração, se procurador, somente 

procuração, se pública).  



 
 

 

3.2 - O Município de Patos de Minas não se responsabilizará por impugnações endereçadas 

por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado 

recebimento pelo Pregoeiro, e que, por isso, sejam intempestivas.  

3.3 - Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

3.4 - A decisão do Pregoeiro será enviada ao impugnante por e-mail, no prazo de 01 (um) 

dia útil, e será divulgada no site deste Município para conhecimento de todos os 

interessados. 

4 - As respostas às impugnações solicitadas serão disponibilizadas nos sites 

www.licitanet.com.br, http://187.72.229.145:8444/governa-transparencia-

eb/paginas/publico/lei12527/licitacoes/consultarLicitacao.xhtml e 

http://www.patosdeminas.mg.gov.br/licitacoes/relacao.php para conhecimento de todos os 

interessados. 

 

V - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

1 - Poderão participar desta licitação, toda e qualquer Pessoa Jurídica que seja credenciada 

no objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências, especificações e normas 

contidas neste Edital e seus anexos. 

1.1. Este procedimento licitatório não se destina exclusivamente às Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, conforme justificativa apresentada pela Secretaria requisitante 

à fl. 000004 dos autos que subsidiam este procedimento e previsão no inciso III do art. 48 da 

Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

1.2. O licitante deverá estar devidamente cadastrado junto à LICITANET – Licitações On-

line, no sítio www.licitanet.com.br. 

1.3. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do 

licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis no site detentor da 

plataforma eletrônica (www.licitanet.com.br).  

1.4. O referido pagamento/remuneração que será realizado ao detentor da plataforma 

eletrônica possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei Federal nº 10.520/02.  



 
 

 

1.5. Correrá por conta das licitantes todos os custos decorrentes da elaboração e 

apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela 

realização de tais atos. 

2 - Os licitantes deverão manifestar, em campo próprio do aplicativo, que cumprem 

plenamente os requisitos de habilitação. 

3 - Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação: 

3.1 - Empresas em estado de falência, concordata ou em processo de recuperação judicial, 

sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; Ressalva: É possível a 

participação de empresa em recuperação judicial, desde que amparada em certidão emitida 

pela instância judicial competente, que certifique a interessada está apta econômica e 

financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei nº. 8666/1993. 

(TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Cam., Dou de 04/10/2011). 

3.2 - Empresas que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar neste 

Município ou que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração 

Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. Será 

consultado no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) no site 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis a situação da empresa. 

3.3 - Quaisquer servidores públicos vinculados ao órgão promotor da licitação, bem assim a 

empresa ou instituição que tenha em seu quadro societário, dirigente ou responsável técnico 

que seja também servidor público vinculado; 

3.4 - Empresas que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública; 

3.5 - Empresas que possuírem sócio, diretor ou responsável técnico que tenha tido vínculo 

empregatício com o Município há menos de 180 (cento e oitenta) dias, anteriores à data da 

publicação deste edital. 

3.6 - Empresas em consórcio1;  

3.7 – Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação. 

                                                 
1NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de e oportunidade no caso concreto; e 
considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional, suficiente para atender 
satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em 
“consócio” no Pregão Eletrônico. 



 
 

 

4 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante 

que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

 

VI - PROPOSTA COMERCIAL 

1 - A Proposta Comercial, contemplando o valor do item/lote, deverá ser encaminhada por 

meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura das propostas. 

1.1 - Deverá ser inserido, no campo próprio do sistema eletrônico, o valor do item/lote; 

1.2 - Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com no máximo 03 

(três) casas decimais devendo o mesmo ser adequado para que o valor total tenha no 

máximo 02 (duas) casas decimais; 

1.3 - O licitante deverá formular os lances referentes à integralidade do lote, não se 

admitindo propostas para fornecimento parcial; 

1.4 - O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa(ME) 

ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, e que não 

estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, caso tenha interesse em 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da lei citada, deverá 

declarar, em campo próprio, no sistema eletrônico, sua condição de ME ou EPP; 

1.5 - A proposta e os lances deverão conter todos os tributos inerentes ao 

produto/serviço ofertado. 

2 - As Propostas Comerciais registradas no sistema, pelos licitantes, poderão ser 

substituídas ou excluídas até a data e horário definido no Edital para sua abertura. 

3 - O licitante classificado, detentor da proposta de menor preço, deverá encaminhar ao(a) 

Pregoeiro(a), por email: saude.licitacao@patosdeminas.mg.gov.br, em até 24 (vinte e 

quatro) horas após o encerramento da sessão do Pregão, sua Proposta Comercial 

AJUSTADA AO PREÇO FINAL. 

4 - A Proposta Comercial, ajustada ao preço final, poderá ser apresentada conforme Modelo 

do Anexo II, ou em modelo próprio, desde que contenha todas as informações ali previstas, 

com identificação da empresa proponente, n.º do CNPJ, endereço, números de telefone e 

fac-símile, e-mail e assinatura do seu representante legal ou credenciado, devidamente 

identificado e qualificado, sem emendas, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou 

omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos 



 
 

 

demais licitantes, prejuízo à administração ou não impedirem a exata compreensão de seu 

conteúdo, constando: 

4.1 - Descrição completa do objeto (marca/modelo) dos produtos/serviços ofertados, 

conforme especificações constantes dos Anexos I e II.  

4.2 - Preço unitário e preço total de cada lote, expressos em numeral; 

4.3 – O número do CNPJ deve ser o do estabelecimento da licitante que emitirá a nota fiscal 

eletrônica referente ao objeto licitado, indicação essa, indispensável para emissão do termo 

contratual, empenho da despesa e realização do pagamento nos termos do Título XVI, deste 

edital. 

5 - A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.1 - Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o mesmo 

será considerado como aceito para efeito de julgamento. 

6 - Decorridos 90 (noventa) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação 

para a contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos. 

6.1 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 

validade das propostas, ou seja, 90 (noventa) dias poderá ser solicitada prorrogação da 

validade das mesmas a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso 

persista o interesse do Município de Patos de Minas. 

6.2 - A prorrogação das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, 

dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 

7 - Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no 

ato da entrega de sua Proposta Comercial. 

8 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no Pregão Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 

9 - A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às 

exigências previstas no Edital. 

10 - O preço do item/lote deverá ser cotado considerando-se a entrega/prestação do 

produto/serviço conforme descrito no Projeto Básico/Termo de Referência, incluídos 

os valores de quaisquer gastos ou despesas com transporte, tributos, fretes, ônus 

previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos ou acessórios. 



 
 

 

 

VII - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

A licitante deverá apresentar a documentação abaixo relacionada para habilitação no 

certame: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrada na Junta 

Comercial competente, ou;  

b) Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor2, devidamente 

registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em 

se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, ou; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício,ou; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 (noventa) 

dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em vigor; 

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

i) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 

j) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

                                                 
2NOTA EXPLICATIVA: O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo 
ser apresentadas alterações posteriores ainda não consolidadas. 



 
 

 

k) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Caso 

o documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido no máximo 

90 (noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes;  

l) Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações previstas 

no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou procurador 

que tenha poderes para tal investidura, conforme modelo ANEXO III; 

m) Atestado de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando a execução satisfatória do objeto da presente licitação, 

observando-se que tal (is) atestado(s) não seja(m) emitido(s) pela própria empresa ou por 

empresa do mesmo grupo empresarial. O atestado deverá conter as seguintes informações: 

• Nome, CNPJ e endereço completo do emitente; 

• Descrição do produto fornecido ou serviço prestado; 

• Nome da empresa que prestou(s) o(s) serviço (s); 

• Data de emissão; 

• Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à 

emitente). 

n) Cópia da certidão de pessoa jurídica, junto ao respectivo Conselho Federal e/ou Conselho 

Regional, em vigor; 

o) Cópia do documento da CI e do CPF do responsável técnico pelo Serviço ofertado, em 

vigor; salientando que o diretor técnico responsável pode não ser o médico que faz a 

viagem. 

p) Documento que comprove a inscrição do responsável técnico pelo serviço ofertado no 

respectivo Conselho Federal e/ou Conselho Regional; 

q) Ficha Completa do CNES devidamente atualizada. 

r) A empresa deverá apresentar Alvará Sanitário conforme legislação vigente. 

Deverá apresentar ainda: 

a) Declaração do Anexo IV; (se for o caso) 

b) Declaração do Anexo VII.  

2 - O objeto social descrito no ato constitutivo referente às alíneas a), b), c) ou d) deste 

item (VII) deverão possuir ramo de atividade compatível ao objeto deste edital.  



 
 

 

2.1 – Os documentos descritos nas alíneas a), b), c) ou d) podem ser substituídos pelo 

Certificado de Registro Cadastral (C.R.C.) emitido pelo Município de Patos de Minas/MG em 

vigor; sendo que o ramo de atividade também deverá ser compatível ao objeto deste edital; 

3 - Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados 

apurada pelo(a) Pregoeiro(a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na 

inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.M.G(Ministério 

Público de Minas Gerais), para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 

e seguintes da Lei Federal 8.666/93. 

4 - Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital. 

5 - O(a) Pregoeiro(a) e a equipe de apoio efetuarão consulta ao site da Receita Federal 

para certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ, em observância à legislação pertinente, confirmando, ainda, a 

autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos 

emissores, para fins de habilitação; 

5.1 - Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Pregoeiro (a), ou 

publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do art. 32, caput, c/c art. 38, inciso IV, 

ambos da Lei Federal 8.666/93, com exceção dos extraídos pela intranet, com vigência 

plena na data fixada para sua apresentação. 

5.2 - O(a) Pregoeiro(a), quando julgar necessário, poderá determinar a apresentação do 

documento original em 2 (dois) dias, com vistas à confirmação da autenticidade. 

5.3 - O prazo acima poderá ser prorrogado, a pedido do licitante, com justificativa aceita 

pelo(a) Pregoeiro(a), desde que apresentado requerimento no prazo inicialmente 

concedido. 

5.4 - O licitante obriga-se a declarar a superveniência de fato impeditivo da habilitação, se 

houver, observadas as penalidades cabíveis. 

6 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, 

com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser 

observado o seguinte (condição válida, também, para o pagamento, se for o caso): 



 
 

 

6.1 – Se o licitante for à matriz3, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ 

da matriz, ou; 

6.2 – Se o licitante for à filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 

filial, exceto quanto à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e 

filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha 

o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento 

comprobatório de autorização para a centralização;  

6.3 – Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial 

aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da 

matriz; 

7 – O licitante que ofertar o menor preço por lote e que não apresentar todos os documentos 

acima exigidos, ou que os apresentarem incompletos, incorretos ou com a validade expirada, 

poderá ser inabilitado, não se admitindo complementação posterior ao prazo máximo, 

estabelecido neste edital, para a apresentação da documentação, de acordo com o Titulo VII; 

8 - As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, 

inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes 

apresentem alguma restrição; 

8.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame na sessão do Pregão, nos termos do art. 43, § 

1º da Lei Complementar Federal nº 123/2006. A licitante declarada vencedora será 

notificada para no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularizar a documentação; 

8.2 - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 

devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro; 

8.3 - A não-regularização da situação fiscal, no prazo e condições disciplinadas no subitem 

8.1, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

                                                 
3NOTA EXPLICATIVA: Embora a matriz e a filial sejam estabelecimentos de uma mesma pessoa jurídica, o direito 

tributário confere tratamento específico aos diferentes estabelecimentos empresariais, considerando cada um deles um 

domicílio tributário. Logo, se a filial for a empresa a ser contratada para executar o objeto, o documento de regularidade 

fiscal deve ser apresentado em nome e de acordo com o seu CNPJ. 
 



 
 

 

edital, com base no art. 81 da Lei Federal no 8.666/93 e art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, ou revogar a licitação. 

9 - As certidões apresentadas com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 

proponente salvo o disposto na Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas alterações; 

10 - As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com 

data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da 

data de abertura da sessão deste Pregão Eletrônico; 

11- Constatado o pleno atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital e 

seus anexos, será declarado pelo(a) Pregoeiro(a) o vencedor do certame, sendo-lhe 

adjudicado o objeto; 

12 - Caso o proponente não atenda às exigências habilitatórias ou se não for possível 

assinar o contrato e/ou outro documento equivalente com o licitante vencedor, o(a) 

Pregoeiro(a) examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de 

classificação, até apurar a melhor proposta válida; 

13 - Na situação prevista no item acima, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com 

a proponente para que seja obtido preço melhor;  

14 - A apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste Título, ou sua 

ausência, inabilitará o licitante, sendo aplicado o disposto no item 8 subitem 8.3. 

 

VIII - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

1 - O critério de julgamento será o de menor valor total do item/lote, devendo ser 

observadas as especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos.  

2 - Será desclassificada a Proposta Comercial que: 

2.1 - não se refira à integralidade do objeto; 

2.2 - não atenda às exigências estabelecidas no Edital ou em diligência; 

2.3 - que apresentarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços de mercado acrescido dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à 



 
 

 

totalidade da remuneração; ou superestimados ou manifestamente inexequíveis, assim 

considerados nos termos do disposto no art. 44, § 3º e art. 48, II da Lei Federal nº 8.666/93; 

2.3.1 – Se o Pregoeiro(a) entender que o preço é inexequível, fixará prazo para que o 

licitante demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de planilha de custos ou outros 

documentos; 

2.3.2 – Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço, a proposta será 

desclassificada, sujeitando-se o licitante às sanções legais; 

2.4 - não indicar expressamente a marca do produto ofertado, ou acrescentar expressões 

como “referência”, “similar” ou “conforme nossa disponibilidade de estoque”.  

3 - Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados na Proposta Comercial serão 

corrigidos pela Equipe de Apoio. 

3.1 - Serão corrigidos os valores dos preços unitários ou do preço total do item, conforme a 

divergência apurada, de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do 

lance ofertado na sessão do Pregão ou o valor negociado com (o)a Pregoeiro(a), após 

diligência e mediante expressa anuência do licitante. 

3.1.1 - Após anuência do licitante, a correção será consignada em ata de julgamento. 

4 - O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes falhas 

formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 

 

IX - CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

1.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de 

Home Broker, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  

1.2. O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta 

de preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento a 

LICITANET – Licitações On-line. 

1.3. O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, 

salvo quando suspensas por inadimplência do licitante junto a LICITANET – Licitações On-

line, ou canceladas por solicitação do licitante. 



 
 

 

a) A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do licitante 

junto ao e-mail contato@licitanet.com.br, sendo enviada para seu e-mail a nova senha de 

forma imediata. 

1.4. É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada, não cabendo a LICITANET – Licitações On-line a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

1.5. O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao certame. 

 

X - PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

1 - A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da Proposta 

Comercial por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos à 

fl. 1 deste edital. 

1.1 - Informações relativas aos dados para acesso e encaminhamento da proposta, devem 

ser feitas na página inicial do site www.licitanet.com.br, opção “Acessar Sistema”. 

2 - Na data e hora estabelecidas neste edital, a sessão pública do Pregão Eletrônico será 

iniciada com a abertura e divulgação das Propostas Comerciais, sendo avaliada a 

aceitabilidade das mesmas pelo(a) Pregoeiro(a), mantido o sigilo estabelecido pelo sistema. 

3 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 

sistema para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, observado 

o horário de duração e as regras estabelecidas neste edital. 

3.1 - O licitante deverá acessar o menu Disputa no campo correspondente, disponível na 

página inicial do sistema; 

3.2 - O licitante poderá clicar no ícone “Sala de Disputa” para visualizar a relação dos lances, 

seus valores, bem como o valor do menor lance; 

3.3- O sistema não divulgará a razão social das empresas licitantes. 

4 - A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre seu 

recebimento e respectivo horário de registro e valor. 



 
 

 

5 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado no sistema em primeiro lugar. 

6 - Durante o transcurso da etapa de lances, será informado, em tempo real, o valor do 

menor lance de cada licitante registrado pelo sistema.  

7 - O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor registrado, desde que 

seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer outro válido para o lote. 

8 - Permanecerá válida a proposta comercial encaminhada pelo sistema na hipótese do 

licitante não encaminhar lances, sendo considerada para a classificação final. 

9 - Se os licitantes não ofertarem lances será verificada a conformidade da proposta de 

menor preço em relação ao valor estimado da contratação. 

10 - A etapa inicial de lances será encerrada por decisão do(a) Pregoeiro(a), após a qual 

transcorrerá período de tempo randômico de até 15 (quinze) minutos, determinado 

pelo sistema eletrônico, durante o qual ainda será possível o encaminhamento de 

lances. 

10.1 - Encerrado o tempo randômico, automaticamente, pelo sistema, estará encerrada a 

recepção de lances. 

11 - Havendo desconexão com o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção de lances. O(a) 

Pregoeiro(a), quando possível, continuará a gerenciar a sessão, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

11.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

Pregão será suspensa e será reiniciada, somente após marcação de nova data e horário, 

através de comunicação expressa aos licitantes. 

12 - O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 

etapa de lances e identificará o licitante que estiver nas condições de ME ou EPP. 

13 - Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou EPP e houver 

proposta apresentada por ME ou EPP com valor até 5% (cinco por cento) superior ao melhor 

preço, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º da Lei Complementar nº 123/06. 

14 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 



 
 

 

14.1 - A ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

minutos, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º 

lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de preferência. 

14.2 - Caso a ME ou EPP mais bem classificada, em situação de empate ficto, utilize seu 

direito de preferência, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á prosseguimento à 

sessão. 

14.3 - Se a ME ou EPP mais bem classificada não exercer o seu direito, na forma do 

subitem anterior, serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes, cujas propostas 

estiverem no limite estabelecido no item 13 deste título, na ordem de classificação, para o 

exercício do direito de preferência. 

14.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se 

encontrem nesse limite, o sistema realizará sorteio, entre essas empresas, para definir a que 

primeiro poderá apresentar novo lance. 

14.5 - Não havendo ME ou EPP em situação de empate ficto, que utilize o direito de 

preferência, prosseguir-se-á a sessão observando-se a classificação da etapa de lances. 

14.6 - Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, após 

aplicação do direito de preferência instituído pela Lei Complementar nº 123/06, ofertar o 

menor preço. 

15 - As etapas seguintes serão realizadas ainda na “sala de disputa” através da aba 

“Pendente”. 

16 – Não serão adquiridos produtos/serviços que estiverem acima do valor de 

referência desta licitação. 

17 - O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tiver 

apresentado o lance de menor preço via Chat, para que possa ser obtida melhor proposta, 

bem como decidir sobre sua aceitação; 

18 - O licitante detentor do menor preço poderá negociar com o(a) Pregoeiro(a) logo que o 

mesmo clicar no botão “Negociação”, podendo dar lances no local apropriado; 

19 - Os licitantes, a qualquer momento, poderão registrar seus questionamentos para o(a) 

Pregoeiro(a), via Sistema, acessando “Chat Mensagens” e “Enviar Mensagem”. Essa opção 

ficará disponível até o momento em que o(a) Pregoeiro(a) declarar o licitante vencedor do 

lote. Todas as mensagens constarão do histórico da “Ata Parcial”; 



 
 

 

20 - Os questionamentos formulados pelos licitantes serão respondidos no “Chat 

Mensagens”; 

21 - Quando necessário, o(a) Pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo para que o licitante 

demonstre a exequibilidade de seus preços por meio de documentos; 

22 - Sendo aceitável a oferta de menor preço, o licitante deverá encaminhar ao(a) 

Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação:  

22.1 - No prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após encerrada a sessão do 

Pregão, via email: saude.licitacao@patosdeminas.mg.gov.br:  

• Documentação de Habilitação prevista no Título VII;  

• Proposta Comercial ajustada ao preço final (se for o caso: planilhas, prospecto, ficha 

técnica ou outros documentos com informações que permitam a perfeita identificação e/ou 

qualificação do(s) objeto(s)), 

• Declaração do Anexo IV (SE FOR O CASO) 

• Declaração do Anexo VII  

22.1.1 - Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Pregoeiro (a), ou 

publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do art. 32, caput, c/c art. 38, inciso IV, 

ambos da Lei 8.666/93, com exceção dos extraídos pela intranet, com vigência plena na 

data fixada para sua apresentação. 

22.2 - O(a) Pregoeiro(a), quando julgar necessário, poderá determinar a apresentação 

do documento original em 2 (dois) dias, com vistas à confirmação da autenticidade. 

22.3- Os prazos acima poderão ser prorrogados, a pedido do licitante, com justificativa 

aceita pelo(a) Pregoeiro(a). 

23 - Após a análise da proposta e da documentação enviada via email, o(a) Pregoeiro(a) 

poderá declarar o vencedor da disputa no sistema. 

24 - Declarado o vencedor e disparado o aviso de recurso no chat, qualquer licitante que 

desejar poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer dentro do prazo 

de 10 (dez) minutos clicando no botão RECURSO.  

24.1 - O licitante interessado em recorrer deverá manifestar, motivadamente, a intenção de 

interpor recurso em local próprio sua intenção com registro da síntese das suas razões, 

exclusivamente via sistema, durante o prazo estipulado no Item 24, imediatamente 



 
 

 

posteriores ao ato do(a) Pregoeiro(a) que declarou o vencedor do certame, sob pena de 

decadência do direito de recurso; 

a) Ao(a) Pregoeiro(a) caberá o juízo de admissibilidade. 

a.1) Não serão recebidos recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

for suficientemente justificada e fundamentada a intenção de interpor o recurso pelo licitante; 

b) Aceito o recurso pelo(a) Pregoeiro(a), será facultado ao licitante juntar memoriais no 

prazo de 03 (três) dias úteis. 

c) Aos demais licitantes ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente; 

24.2 - O licitante cuja Proposta Comercial tenha sido desclassificada antes da etapa de 

lances, interessado em recorrer, também deverá manifestar a sua intenção de interpor 

recurso. 

25 - No caso de desclassificação da proposta de menor preço ou inabilitação do licitante, 

o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e habilitação do licitante, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, 

até a apuração de uma proposta ou lance que atenda às exigências deste Edital. 

25.1 - Nessa etapa o(a) Pregoeiro(a), também, poderá negociar o preço com o licitante, para 

que sejam obtidas melhores condições para o Município de Patos de Minas. 

25.2 - Existindo ME ou EPP remanescente, no intervalo do empate ficto, ocorrendo a 

hipótese do caput, voltar-se-á a etapa correspondente ao subitem 14.1 deste título. 

26 - O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os 

atos do procedimento e as ocorrências relevantes, ficando a mesma disponível para 

consulta no site www.licitanet.com.br; 

26.1 - Quando necessário, o(a) Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio poderão complementar as 

informações da Ata gerada pelo sistema LICITANET, por meio de Ata Interna, que será 

juntada aos autos referentes ao certame; 

27 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da não observância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

XI - RECURSOS E CONTRARRAZÕES 



 
 

 

1 - Os licitantes que tiverem manifestado, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer 

contra decisões do(a) Pregoeiro(a), após a declaração do vencedor, nos termos do item 23 

do Título X, deverão apresentar suas razões no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a partir 

do dia seguinte à sua manifestação. 

1.1 - Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

1.2 - No prazo recursal, fica assegurada vista dos autos. 

1.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso. 

2 - O recurso e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob 

pena de não serem conhecidos: 

2.1 - ser dirigido aos cuidados do(a) Pregoeiro(a), no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

conforme estabelecido no item 1 deste Título; 

2.2 - ser dirigido aos cuidados do(a) Pregoeiro(a), nos casos de anulação ou revogação, no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis; 

2.3 - O recurso deverá ser preferencialmente apresentado de forma eletrônica (email: 

saude.licitacao@patosdeminas.mg.gov.br), acompanhada de cópia de seu documento de 

identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do licitante, com indicação 

de sua razão social, número do CNPJ e endereço, acompanhado de cópia do documento de 

identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato 

social, se sócio, contrato social e procuração, se procurador, somente procuração, se 

pública) ou ainda protocolado no setor de Protocolos do Município localizado na rua Dr. José 

Olympio de Melo nº 151, 1º andar, bairro Eldorado, Patos de Minas-MG, CEP: 38.700-900 

dirigido a Pregoeira, que encaminhará a procuradoria para análise e posteriormente a 

Autoridade Superior. 

2.4 - O Município de Patos de Minas não se responsabilizará por recursos 

endereçados por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e caso não tenha 

sido acusado recebimento pelo(a) Pregoeiro(a), e que, por isso, sejam intempestivas. 

2.5 - O email do recurso em conformidade com este título XI, será impresso e juntado 

ao processo, sendo considerado devido e protocolado. 



 
 

 

3 - O Município de Patos de Minas não se responsabilizará por memoriais de recursos e 

contrarrazões endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos do 

mencionado no subitem 2.3 acima. 

4 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

5 - A decisão acerca de recurso interposto será comunicado a todos os licitantes via correio 

eletrônico e divulgado no site desta Prefeitura e também no www.licitanet.com.br. 

 

XII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

1 - Inexistindo manifestação recursal, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor, competindo à autoridade competente homologar o procedimento licitatório. 

2 - Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

homologará o procedimento licitatório. 

  

 XIII - DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta vencedora será 

convocado para firmar o termo de contrato ou instrumento equivalente, e da proposta aceita. 

1.1 - O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para 

habilitação para assinar o contrato ou instrumento equivalente. 

1.2 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato 

ou instrumento equivalente, ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato. 

1.3 - Para assinatura do contrato/instrumento equivalente, poderá ser solicitado do licitante 

vencedor cópia autenticada de N.F(s) que comprove(m) o fornecimento do objeto informado 

no Atestado de Capacidade Técnica, que deverá (ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 5 

(cinco) dias a contar da data da solicitação, sob pena de não assinatura do 

contrato/instrumento equivalente e demais sanções legais. 

2 - O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o contrato ou instrumento 

equivalente, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da expedição da 

comunicação para tal.   



 
 

 

3 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou instrumento 

equivalente, decorrente desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do 

decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada.  

 

XIV - DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da entrega/prestação dos produtos/serviços será exercida por representante 

da CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAL, ao qual competirá dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso da execução e que de tudo dará ciência a CONTRATADA (Art. 67 de 

Lei Federal n.º 8.666/93). A fiscalização do contrato será exercida pela Gerência da 

Unidade de Pronto Atendimento – UPA III através da servidora Daniele Regina Galati 

Schimidt  matrícula 27.212 e a gestão do contrato será exercido pela Gerência de 

Suprimentos da Saúde. 

Parágrafo primeiro - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades, ainda que resultantes de imperfeições técnicas (Art. 70, da Lei Federal nº 

8.666/93). 

Parágrafo segundo - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte 

os produtos/serviços em desacordo com o Contrato. 

 

XV - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

1 - São obrigações da CONTRATADA: 

1.1 – Entregar/Prestar os produtos/serviços de acordo com o especificado neste Edital e 

seus anexos. 

1.2 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto 

ao objeto contratado; 

1.3 – Entregar/Prestar os objetos/serviços no local e prazo estipulado; 

1.4 - Substituir, no prazo de determinado por este Município, o objeto que esteja em 

desacordo com as especificações contidas no termo de referência, sem acréscimo de valor. 

1.5 Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas que incidam sobre a 

execução do contrato; 



 
 

 

1.6- Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas os 

seus empregados, durante a execução do contrato; 

1.7- Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos que incidam, ou venham a 

incidir sobre terceiros, durante a execução do contrato; 

1.8- Fornecer informações à Administração Municipal, sempre que lhes forem solicitadas; 

1.9- Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos materiais ou pessoais causados por seus empregados ou prepostos, à contratante 

ou a terceiros, aplicando-se ao presente contrato a Lei nº 8.078 de 11/09/90, em especial os 

artigos 14 e 20; 

1.10- Manter a sua condição de habilitada, durante todo o período de execução do contrato, 

renovando periodicamente os documentos fiscais junto ao Sistema de Cadastramento do 

Município de Patos de Minas; 

1.11- Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 

transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 

indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, no desempenho 

do objeto ora licitado, ficando ainda, a CONTRATANTE, isenta de qualquer vínculo 

empregatício com os mesmos; 

1.12– Cumprir fielmente o contrato/instrumento equivalente, zelar por sua boa execução, de 

modo que a entrega/prestação do produto/serviço seja realizada com esmero e perfeição e 

executar sob sua inteira responsabilidade até o seu término, vedada sua transferência a 

terceiros, total ou parcial. 

1.13 - Realizar vistoria conforme definido no Termo de Referência. 

1.14 - A CONTRATADA terá o prazo de 02 (duas) horas após a expedição da solicitação 

efetuada pela SMS, para disponibilizar o serviço no local e horário indicado, ou em período 

inferior ao mencionado em caso de risco de vida do paciente. 

1.15 – Independentemente de transcrição, sujeitar-se às demais obrigações estabelecidas 

nos Termos de Referência/Projetos Básicos, neste Edital e seus anexos. 

 

2- São obrigações da CONTRATANTE: 



 
 

 

2.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, podendo sustar ou recusar o 

produto/serviço em desacordo com as especificações; 

2.2 - Proporcionar todas as facilidades necessárias à Contratada, inclusive comunicado por 

escrito e tempestivamente, qualquer mudança de administração e endereço de cobrança, 

bem como, qualquer ocorrência relacionada com a entrega; 

2.3 - Fiscalizar se os produtos/serviços estão sendo entregues/executados conforme as 

especificações e exigências estabelecidas no contrato; 

2.4 - Emitir Nota de empenho em favor da Contratada; 

2.5 - Realizar o pagamento dos produtos/serviços, nos termos do contrato. 

2.6 - Exercer rigoroso controle de qualidade sobre o objeto da licitação, sendo o gestor deste 

contrato. 
 

XVI - DO PAGAMENTO 

1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal 

eletrônica no setor competente, fazendo constar da mesma, discriminação, quantitativo, 

modalidade de licitação/ nº, item do contrato, nº do contrato, preço unitário e preço total 

do(s) objeto(s)/serviço(s), devidamente atestada pelo setor competente da Contratante, 

acompanhada das seguintes comprovações: regularidade junto à Fazenda 

Federal/Seguridade Social (CND CONJUNTA), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(CRF), à Justiça Trabalhista (CNDT) e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu 

domicílio ou sede; 

2 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual, obrigando-se ainda a manter regularmente em dia a sua condição de cadastrada 

e habilitada junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de Patos de Minas. 

3 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 

será contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizados. 

4- A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir 

possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da 

contratada. 



 
 

 

5- As notas fiscais eletrônicas deverão ser emitidas observando o número do CNPJ indicado 

pela empresa em sua Proposta de Preços (Anexo II do edital) e documentos apresentados 

para habilitação, conforme exigido em edital. 

6 - Os valores serão reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo com as 

disposições da lei 10.192/2001 e, no que com ela não conflitarem, com as disposições da  

Lei 8.666/93. 

 
XVII – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Os recursos financeiros para fazer face às despesas da aquisição correrão por conta das 
dotações: 

02.0901.10.302.0018.2.0104   3.3.90.39 00 00 (1.434) – Manutenção do Serviço de 
Regulação e Complexos Reguladores do SUS Municipal 
Fonte: 01-0049-0100-0000 – Transf.Rec.união SUS Média e Alta Comp. 
 

XVIII. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

1 - Executado o contrato ou instrumento equivalente, o seu objeto será recebido nas formas 

previstas no art. 73, inciso I ou II da Lei 8.666/93. 

2 - O recebimento provisório do objeto do contrato ou instrumento equivalente não exclui a 

responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução e 

dar-se-á se satisfeitas às seguintes condições estabelecidas no art. 73 da Lei 8.666/93. 

3 - Será realizada fiscalização do(s) produto(s)/serviço(s) na entrega/prestação do(s) 

mesmo(s).  

4 - Satisfeitas as exigências anteriores, lavrar-se-á Termo de Recebimento Definitivo, que 

poderá ser substituído pelo ateste no verso da Nota Fiscal Eletrônica. 

5 - Caso insatisfatórias as condições de recebimento será lavrado Termo de Recusa, no qual 

se consignarão as desconformidades, devendo o(s) objeto(s) rejeitado(s) ser(em) 

substituído(s) no prazo determinado por este Município, quando serão realizadas 

novamente as verificações antes referidas. 

6 - Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo em 

atraso na entrega e sujeita a aplicação das sanções previstas neste edital. 

 

XIX - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1 - ÀS LICITANTES: 



 
 

 

1.1 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal e, se for o 

caso, será descredenciado do Cadastro de Fornecedores do Município de Patos de Minas, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas de 

até 20% e demais cominações legais, nos termos do art. 81 da Lei nº 8.666/93, do art. 7º da 

Lei nº 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que: 

a) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar de 

apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa; 

b) ensejar o retardamento da execução/prestação de seu objeto; 

c) não mantiver a proposta; 

d) falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente; 

e) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

1.2 - Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação 

da primeira colocada. 

 

2 - À CONTRATADA: 

2.1 - Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, garantida 

prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as penalidades 

previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e no art. 7º da Lei nº 10.520/02, na forma prevista no 

respectivo instrumento licitatório. 

2.2 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, 

sem justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os procedimentos legais 

pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 

do contrato pela recusa em recebê-lo no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após 

regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 

da Lei nº 8.666/93; 

b) advertência escrita pelo descumprimento de cláusulas contratuais; 

c) multa de mora no percentual correspondente a 0,3% (três décimos por cento), calculada 

sobre o valor total do contrato, por dia de inadimplência na entrega, até o limite de 03 (três) 

dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 



 
 

 

d) multa de mora no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do 

contrato, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução total do 

mesmo; 

e) multa até o percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato, 

pelo descumprimento de cláusulas contratuais; 

f) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de 

cláusulas contratuais; e 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. 

2.3 - As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força 

maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração. 

 

XX - DISPOSIÇÕES GERAIS 

1 - Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte integrante; 

1.1 - Anexo I – Projetos Básico/Termos de Referência; 

1.2 - Anexo II - Proposta de Preços; 

1.3 - Anexo III - Modelo de Declaração da empresa, conforme disposto no Inc. XXXIII, do art. 

7º da Constituição Federal; 

1.4 - Anexo IV - Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP; 

1.5 – Anexo V – Minuta de Contrato; 

1.6 – Anexo VI – Vedação de Consórcio; 

1.7 – Anexo VII – Declaração Referente à Habilitação. 

2 - Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, deixar 

de assinar a ata ou o termo equivalente, não tendo solicitado prorrogação de prazo com 

justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), este(a) examinará as propostas subsequentes e a 

habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que 

atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 



 
 

 

3 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das 

sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

4 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido. 

5 - Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o(a) 

Pregoeiro(a) poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 

profissionais especializados. 

6 - Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em 

outro será considerado especificado e válido. 

7 - O(a) Pregoeiro(a), no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 

durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 

proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de 

diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme 

disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93. 

7.1 - Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em original ou 

em cópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos 

pelo(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio; 

7.2 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação do licitante. 

8 - As decisões do(a) Pregoeiro(a) serão publicadas no “Minas Gerais”, Órgão de Imprensa 

Oficial do Estado de Minas Gerais, quando for o caso, podendo ser aplicado o disposto no § 

1º do art. 109 da Lei Federal n.º 8.666/93 e divulgadas no site 

www.patosdeminas.mg.gov.br/licitacoes. 

9 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a 

matéria. 

10 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 

Município de Patos de Minas revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 



 
 

 

público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício 

ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para 

conhecimento dos licitantes. 

11 - Para atender a seus interesses, o Município de Patos de Minas poderá alterar 

quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os 

limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal n.o 8.666/93. 

12 - O Município de Patos de Minas poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a 

qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

13 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

Edital será o da Comarca de Patos de Minas-MG. 

 

Patos de Minas, 04 de setembro de 2019. 

 
 
 

Denise Maria de Fonseca 
Secretária Municipal de Saúde– Autoridade Competente 

 

 

Rosilene Maria de Sousa 
Pregoeira 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2019 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 203/2019 

PROTOCOLO: 14.683/2019 
1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte em 
ambulância Tipo B e D de pacientes atendidos pelo S.U.S. – Sistema Único de Saúde que 
necessitam de tratamento fora do domicílio. 

 

a) Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte em 
ambulância Tipo B e D de pacientes atendidos pelo S.U.S. – Sistema Único de Saúde que 
necessitam de tratamento fora do domicílio, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 

 

ITEM 
QUANT

. UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

37.093 34.000 KM 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AMBULÂNCIA PARA TRANSPORTE 
PACIENTES COM SUPORTE DE EQUIPE DE ENFERMAGEM - 
PREÇO CALCULADO POR KM RODADO - CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO. 

4,625 157.250,00 

36.272 25.500 KM 

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE UTI MÓVEL, COM SUPORTE 
DE EQUIPE MÉDICA E DE ENFERMAGEM- PREÇO 
CALCULADO POR KM RODADO - CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO. 

7,933 202.291,50 

 
1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura prorrogável na forma 
do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 
 

b) JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

As locações se fazem necessárias e indispensáveis por contemplarem serviços essenciais 
aos usuários do SUS/Patos de Minas que necessitam de tratamento fora do domicílio (TFD), 
assegurando assim, direitos previstos em lei e garantindo um melhor desempenho e 
qualidade. 
 
O objeto desse termo de referência enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, 
de que trata a Lei nº 10.520/2002 e o Decreto nº 4.288/2017, por possuir padrões de 
desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, 
podendo ser licitado por meio da modalidade Pregão.  
  



 
 

 

A contratação tem por objetivo, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a 
proposta mais vantajosa para a Administração e promover o desenvolvimento municipal, 
garantindo a boa qualidade dos materiais e de empresas comprometidas com o 
desenvolvimento. 

c) EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
 

Deverão ser transportados apenas pacientes e acompanhantes usuários do 
SUS/Patos de Minas, com processo de TFD devidamente autorizado pela Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Será necessário colher assinatura do acompanhante, sendo proibido parar em locais 
fora daqueles previstos pela SMS e dar carona. 

Os vencedores deverão garantir que o veículo, o médico, o enfermeiro, o auxiliar de 
enfermagem e o motorista estejam com toda documentação exigida por lei. Os preços de 
todos os itens serão calculados por KM rodado. 

ITEM 37093: Ambulância de suporte básico (tipo B), denominada ambulância de 
suporte básico; veículo destinado ao transporte pré-hospitalar de pacientes com risco de 
vida desconhecido e transporte inter-hospitalar, contendo apenas os equipamentos mínimos 
à manutenção da vida: 

De acordo com a Normatização da Atividade na Área da Urgência-Emergência na 
sua Fase Pré-Hospitalar anexo I da Resolução do Conselho Federal de Medicina nº 
1.671/2003, a ambulância deverá ter no mínimo os seguintes materiais e equipamentos ou 
similares com eficácia equivalente: 

Sinalizador óptico e acústico; equipamento de rádio-comunicação fixo, maca com 
rodas e articulada; suporte para soro; instalação de rede de oxigênio com cilindro, válvula, 
manômetro em local de fácil visualização e régua com tripla saída, para permitir a 
alimentação do respirador; fluxômetro e umidificador de oxigênio; aspirador tipo Venturi: 
pranchas curtas e longas para imobilização de coluna, maleta de emergência contendo: 
estetoscópio adulto e infantil; ressuscitador manual adulto/infantil, cânulas orofaríngeas de 
tamanhos variados; luvas descartáveis; tesoura reta com ponta romba; esparadrapo; 
esfigmomanômetro adulto/infantil; ataduras de 15 cm; compressas cirúrgicas estéreis; 
pacotes de gaze estéril; cateteres para oxigenação e aspiração de vários tamanhos; talas 
para imobilização e conjunto de colares cervicais; maleta de parto contendo: luvas 
cirúrgicas; clamps umbilicais; estilete estéril para corte do cordão; saco plástico para 
placenta; absorvente higiênico grande; cobertor ou similar para envolver o recém-nascido; 
compressas cirúrgicas estéreis; pacotes de gazes estéreis e braceletes de identificação. 

Tripulação mínima: motorista com treinamento em Atendimento Pré-Hospitalar 
(APH) e um técnico e ou auxiliar de enfermagem também habilitado em APH. 

Observações: 
Cada veículo deverá ser mantido em bom estado de conservação e em condições de 

operação. 
O uso de sinalizador sonoro e luminoso somente será permitido durante a resposta 

aos chamados de emergência e durante o transporte de pacientes, de acordo com a 
legislação em vigor. 

A maca deverá ter um sistema de fixação no veículo e cintos de segurança em 
condições de uso. Os cintos de segurança são também obrigatórios para todos os 
passageiros. 



 
 

 

É obrigatória a desinfecção do veículo após o transporte de pacientes portadores de 
moléstia infectocontagiosa, antes de sua próxima utilização, de acordo com a Portaria MS nº 
930/92. 
 

ITEM 36272: Ambulância de suporte avançado (ASA) ou ambulância UTI móvel (tipo 
D), denominada ambulância de suporte avançado (ASA) ou ambulância UTI móvel; veículo 
destinado ao transporte de pacientes de alto risco de emergências pré-hospitalares e 
transporte inter-hospitalar devendo contar com os equipamentos médicos necessários para 
esta função, sendo obrigatória, quando em serviço, a presença de médico em seu interior: 

De acordo com a Normatização da Atividade na Área da Urgência-Emergência na sua 
Fase Pré-Hospitalar anexo I da Resolução do Conselho Federal de Medicina nº 1.671/2003, 
a ambulância deverá ter no mínimo os seguintes materiais e equipamentos ou similares com 
eficácia equivalente: 

Sinalizador óptico e acústico; equipamento de rádio-comunicação fixo e móvel; maca 
com rodas e articulada; dois suportes de soro; cadeira de rodas dobrável; instalação de rede 
portátil de oxigênio como descrito no item anterior (é obrigatório que a quantidade de 
oxigênio permita ventilação mecânica por no mínimo duas horas); respirador mecânico de 
transporte, com alarmes de desconexão de circuito, pressão alta em vias aéreas, falha de 
ciclo, baixa pressão de gás, PEEP até 15 cm de H2O; monitor multiparâmetro ou aparelhos 
separados contendo, no mínimo, oximetria de pulso, pressão arterial não - invasiva; unidade 
geradora de marca-passo transvenoso portátil; eletrocardiógrafo capaz de registrar ECG de 
12 derivações; monitor cardíaco e cardioversor com marca-passo externo com bateria e 
instalação elétrica disponível; duas ou mais bombas de infusão com bateria e equipo; maleta 
de vias aéreas contendo: máscaras laríngeas e cânulas endotraqueais de vários tamanhos; 
cateteres de aspiração; adaptadores para cânulas; cateteres nasais; seringa de 20 ml para 
insuflar o "cuf"; ressuscitador manual adulto/infantil; sondas para aspiração traqueal de 
vários tamanhos; luvas de procedimentos; máscara para ressuscitador adulto/infantil; 
lidocaína geléia e "spray"; cadarços para fixação de cânula; laringoscópio infantil/adulto com 
conjunto de lâminas; 
estetoscópio; esfigmomanômetro adulto/infantil; cânulas orofaríngeas adulto/infantil; fios-guia 
para intubação; pinça de Magyl; bisturi descartável; cânulas para traqueostomia; material 
para cricotiroidostomia; drenos para tórax; maleta de acesso venoso contendo: tala para 
fixação de braço; luvas estéreis; recipiente de algodão com antisséptico; pacotes de gaze 
estéril; esparadrapo; material para punção de vários tamanhos, incluindo agulhas metálicas, 
plásticas e agulhas especiais para punção óssea; garrote; equipos de macro e microgotas; 
cateteres específicos para dissecção de veias, tamanho adulto/infantil; tesoura, pinça de 
Kocher; cortadores de soro; lâminas de bisturi; seringas de vários tamanhos; torneiras de 3 
vias; equipo de infusão de 4 vias; frascos de solução salina; caixa completa de pequena 
cirurgia; maleta de parto como descrito nos itens anteriores; frascos de drenagem de tórax; 
extensões para drenos torácicos; sondas vesicais; coletores de urina; protetores para 
eviscerados ou queimados; espátulas de madeira; sondas nasogástricas; eletrodos 
descartáveis; equipos para drogas fotossensíveis; equipo para bombas de infusão; circuito 
de respirador estéril de reserva; equipamentos de proteção à equipe de atendimento: óculos, 
máscaras e aventais; cobertor ou filme metálico para conservação do calor do corpo; campo 
cirúrgico fenestrado; almotolias com anti-séptico; conjunto de colares cervicais; prancha 
longa para imobilização da coluna. 



 
 

 

Tripulação mínima: motorista, enfermeiro e médico, todos com treinamento em 
Atendimento Pré-Hospitalar (APH). 

Medicamentos obrigatórios: deverão constar em toda ambulância de suporte 
avançado (ASA) ou ambulância UTI móvel (tipo D): 

• Lidocaína sem vasoconstritor; adrenalina, atropina; dopamina; aminofilina; 
dobutamina; hidrocortisona; glicose 50%; 

• Soros: glicosado 5%; fisiológico 0,9%; 
• Psicotrópicos: hidantoína; meperidina; diazepan; midazolan; 
• Outros: água destilada; metoclopramida; dipirona; hioscina; nifedipina; dinitrato de 

isossorbitol; furosemide; amiodarona; lanatosideo C. 
• Medicamentos para analgesia e anestesia: fentanil, ketalar, quelecin. 

Observações: 
As ambulâncias do tipo D serão identificadas com símbolo próprio indicativo dos 

serviços de resgate e emergências. 
Cada veículo deverá ser mantido em bom estado de conservação e em condições de 

operação. 
O uso de sinalizador sonoro e luminoso somente será permitido durante a resposta 

aos chamados de emergência e durante o transporte de pacientes, de acordo com a 
legislação em vigor. 

A maca deverá ter um sistema de fixação no veículo e cintos de segurança em 
condições de uso. Os cintos de segurança são também obrigatórios para todos os 
passageiros. 

É obrigatória a desinfecção do veículo após o transporte de pacientes portadores de 
moléstia infectocontagiosa, antes de sua próxima utilização, de acordo com a Portaria MS 
nº 930/92. 

 

 

d) DA DOCUMENTAÇÃO 
 

4.1. OS DOCUMENTOS ABAIXO DEVERÃO SER APRESENTADOS NA HABILITAÇÃO 
 
a. Cópia da certidão de pessoa jurídica, junto ao respectivo Conselho Federal e/ou Conselho 
Regional, em vigor; 
 
b. Cópia do documento da CI e do CPF do responsável técnico pelo Serviço ofertado, em 
vigor; salientando que o diretor técnico responsável pode não ser o médico que faz a 
viagem. 
 
c. Documento que comprove a inscrição do responsável técnico pelo serviço ofertado no 
respectivo Conselho Federal e/ou Conselho Regional; 
 
d. Ficha Completa do CNES devidamente atualizada. 
 
f. A empresa deverá apresentar Alvará Sanitário conforme legislação vigente. 

 



 
 

 

4.2. OS DOCUMENTOS ABAIXO DEVERÃO SER APRESENTADOS QUANDO NA 
ASSINATURA DO CONTRATO/INSTRUMENTO EM CÓPIA SIMPLES 
 
 

a. Demais profissionais: Apresentar registros nos respectivos conselhos de classe (Médico: 
CRM; Enfermeiro, Técnico de Enfermagem e Auxiliar de Enfermagem: (COREN); 

b. Todos os profissionais deverão apresentar comprovante de Treinamento em Atendimento 
Pré-Hospitalar (APH); 

c. Apresentar apólice de seguro por danos materiais para passageiros e contra terceiros. 

Os documentos serão analisados pela servidora Daniele Regina Galati Schimidt matrícula 
27.212. 

5.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

5.1. São obrigações da Contratante: 

- Fiscalizar se o serviço está sendo prestado, conforme as especificações e exigências 
estabelecidas no contrato; 

- Proporcionar todas as facilidades necessárias à CONTRATADA, inclusive comunicando 
por escrito e tempestivamente, qualquer ocorrência relacionada com a prestação do serviço; 

- A fiscalização e solicitação dos serviços serão feitas pela Secretaria Municipal de Saúde. 

- efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do serviço e, ainda: 

- Nos casos de transporte de pacientes críticos para realização de procedimentos 
diagnósticos ou terapêuticos e, caso estes serviços situem-se em clínicas desvinculadas de 
unidades hospitalares, o suporte avançado de vida será garantido pela equipe da unidade de 
transporte; Atentar aos horários agendados para recepção do paciente no município 
executor do serviço/internação. 
- Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas que incidam sobre a 
execução do contrato/instrumento equivalente; 



 
 

 

- Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas os 
seus empregados, durante a execução do contrato/instrumento equivalente; 
- Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos que incidam, ou venham a incidir 
sobre terceiros, durante a execução do contrato/instrumento equivalente; 
- Fornecer informações e relatórios à Administração Municipal, quando solicitadas para fins 
estatísticos, bem como quaisquer espécies de esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
- Responsabilizar-se cível, penal e administrativamente por quaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a 
terceiros, aplicando-se ao presente contrato a Lei nº 8.078 de 11/09/90, em especial os 
artigos 14 e 20; 
- Manter a sua condição de habilitada, durante todo o período de execução do 
contrato/instrumento equivalente; 
- Fornecer condições que possibilitem a locação dos veículos, a partir da data de retirada do 
contrato/instrumento equivalente; 
- Cumprir fielmente o contrato/instrumento equivalente, zelar por sua boa execução, de 
modo que a locação dos veículos seja realizada com esmero e perfeição e executar sob sua 
inteira responsabilidade até o seu término, vedada sua transferência a terceiros, total e 
parcial, sem expressa anuência da CONTRATANTE; 
- A CONTRATADA se responsabilizará por quaisquer despesas decorrentes de multas e 
danos materiais do veículo; despesas gerais como combustível, manutenção, pneus, 
limpeza do veículo, alimentação e quaisquer outras despesas provenientes do médico, 
enfermeiro, técnico e ou auxiliar de enfermagem e motorista e do uso do veículo; 
- Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, no 
desempenho do objeto ora licitado, ficando ainda, a CONTRATANTE, isenta de qualquer 
vínculo empregatício com os mesmos; 
- Realizar vistoria conforme definido no item 15 desse Termo de Referência; 
- Prestar esclarecimentos à Administração Municipal sobre eventuais atos ou fatos 
noticiados que a envolva independente de solicitação; 
- Sujeitar-se, quanto aos serviços a serem executados, a uma fiscalização técnica da 
CONTRATANTE, através de prepostos por ela credenciados, para fins de comprovação de 
sua perfeita execução; 
- No caso de não comparecimento dos profissionais no local de trabalho, a CONTRATADA 
se responsabilizará pela substituição dos mesmos imediatamente; 
- Estes substitutos deverão estar legalmente habilitados e com a qualificação exigida para o 
cargo; 
- A CONTRATADA terá o prazo de 02 (duas) horas após a expedição da solicitação 
efetuada pela SMS, para disponibilizar o serviço no local e horário indicado, ou em período 
inferior ao mencionado em caso de risco de vida do paciente. 
- Garantir as condições técnicas e operacionais para a manutenção das licenças e alvarás 
nas repartições competentes, necessárias à execução dos serviços, objeto do presente 
Contrato, bem como do Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde – CNES; 



 
 

 

- O transporte  inter-hospitalar  pediátrico  e  neonatal  deverá  obedecer  às diretrizes 
estabelecidas neste Regulamento, sendo que as viaturas utilizadas para tal devem estar 
equipadas com incubadora de transporte e demais equipamentos necessários ao adequado 
atendimento neonatal e pediátrico; 
- São, ainda, obrigações dos prestadores de serviços de saúde ao SUS/Patos de Minas: 
• Informar à Secretaria Municipal de Saúde, quaisquer alterações: razão social, controle 
acionário, mudança de Diretoria, Estatuto e de endereço, através de fotocópia autenticada 
da Certidão, da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
efetuando a devida atualização junto à SMS Patos de Minas e ao CNES; 
• Permitir acesso dos auditores e outros profissionais, eventual ou permanentemente 
designados pela Secretaria Municipal de Saúde, para supervisionar, acompanhar e auditar a 
execução dos serviços prestados conforme o Decreto Federal nº. 1.651/95; 
• Manter Contrato de Manutenção preventiva, para a ambulância e equipamentos com 
vigência de no mínimo seis meses; 
• Possuir seguro dos veículos locados, cobrindo danos envolvendo pacientes e 
acompanhantes. As despesas com o seguro ficarão a cargo da Contratada; 
• Os equipamentos, medicamentos e kits deverão acompanhar os veículos e serem 
imediatamente repostos pela conta da Contratada, visando à regular execução dos serviços. 
• Os motoristas deverão possuir Carteira Nacional de Habilitação, categoria “D” ou superior; 
• Apresentar à contratante, para análise, a qualquer tempo durante a vigência do contrato, 
quando solicitado, documentos relativos aos veículos, aos profissionais e aos equipamentos, 
até 05 (cinco) dias úteis a contar da solicitação por escrito. 
• Manter telefone 24h, pelo qual poderá ser solicitado o serviço. 
• A CONTRATADA deverá cumprir os prazos, após a expedição da solicitação efetuada 
pela SMS de Patos de Minas por telefone e envio dos dados por e-mail, para disponibilizar o 
serviço no local e horário indicado fora do município de Patos de Minas, estipulado pelo 
município executor. 
j) Assegurar o funcionamento, em perfeitas condições, dos serviços ora propostos e nos 
casos que demandarem a utilização de equipamentos que porventura venham a apresentar 
defeito técnico ou que necessitem de intervalos de uso para a manutenção ou substituição, 
bem como a ausência temporária de profissionais, deverá ser comunicado imediatamente à 
esta SECRETARIA com proposta de solução visando a não interrupção da assistência. 
k) Deverão ser transportados apenas pacientes e acompanhante (mediante permissão 
prévia do médico responsável pelo transporte do paciente). Sendo proibido parar em locais 
fora daqueles previstos pela SMS e dar carona. Reitera-se que apenas a Secretaria 
Municipal de Saúde tem autonomia para contratar o serviço. Nenhum estabelecimento 
assistencial de saúde poderá entrar em contato direto com o prestador de serviço e solicitar 
uma UTI Móvel em nome da Secretaria Municipal de Saúde de Patos de Minas. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 



 
 

 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições da ata de 
registro de preço; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 
expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata estes serviços não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

 

9.4. A fiscalização do contrato será de responsabilidade da Gerência da Unidade de Pronto 
Atendimento – UPA III através da servidora Daniele Regina Galati Schimidt  matrícula 
27.212. 
 
9.5 O gerenciamento do contrato será exercida pela Gerência de Suprimentos da Saúde. 

 

10. DO PAGAMENTO 
 

10.1. O pagamento será efetivado em até 30 (trinta) dias após a execução do serviço e nota 
fiscal conforme especificações constantes neste termo de referência. 
10.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência 
de liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência, inclusive 
a apresentação do demonstrativo da entrega dos produtos. 
10.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizados. 
10.4. Somente serão efetuados os pagamentos, às Notas Fiscais Eletrônicas emitidas pela 
empresa participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de 
contrato ou instrumento equivalente. 



 
 

 

10.5. As Notas Fiscais deverão ser emitidas observando o número do CNPJ indicado pela 
empresa em sua proposta de preços e documentos apresentados para habilitação, conforme 
exigidos em edital. 
 

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não haverá exigência de garantia contratual para a prestação do serviço, uma vez que não 
se trata de licitação de grande vulto.  

 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Os recursos financeiros para fazer face às despesas da contratação correrão por conta das 
dotações: 

02.0901.10.302.0018.2.0104   3.3.90.39 00 00 (1.434) – Manutenção do Serviço de Regulação 
e Complexos Reguladores do SUS Municipal 

Fonte: 01-0049-0100-0000 – Transf.Rec.união SUS Média e Alta Comp. 

 
 
13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1 AOS LICITANTES: 
Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal e, se for o caso, 
será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de Patos de Minas, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas de até 
10% do valor do contrato e demais cominações legais, nos termos do art. 81 da Lei Federal 
8.666/93, do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que: 
a) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar de 
apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa; 
b) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
c) não mantiver a proposta; 
d) falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente; 
e) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação da 
primeira colocada. 
 
13.2 À CONTRATADA: 
Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, garantida prévia 
defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no 
Art. 87, da Lei 8.666/93 e no art. 7º da Lei 10.520/02, na forma prevista no respectivo 
instrumento licitatório. 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem 
justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os procedimentos legais 
pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de 



 
 

 

atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados 
sobre o valor do Contrato, por ocorrência; 
b) 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 
dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a 
possível rescisão contratual; 
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 
casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS, em face 
da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o 
percentual da multa a ser aplicada. 
d) O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 
pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS. Se os valores dos 
pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença será recolhida pela CONTRATADA 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da aplicação da sanção; 
e) As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância 
dos princípios do contraditório e da ampla defesa; 
f) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de 
cláusulas contratuais; e 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. 
 As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força 
maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração. 
 

 

14. DA SECRETARIA PARTICIPANTE DO PROCESSO 

• Secretaria Municipal de Saúde. 
 
 

15. DAS VISTORIAS 
Para a concretização do Termo Contratual, a licitante classificada em 1.º (primeiro) lugar, 
deverá apresentar toda a documentação exigida pela Diretoria de Trânsito e Transporte, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, após a homologação, para realização das 
vistorias. A Diretoria de Trânsito e Transportes determinará o período para a realização das 
VISTORIAS. Será desclassificada a licitante que não cumprir o prazo determinado para as 
vistorias. 
Documentos para vistoria: 
- Carteira Nacional de Habilitação do condutor do veículo; 
- Cópia do documento comprobatório de propriedade do veículo em nome da Licitante- 
Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV) datado, assinado e autenticado 
do exercício 2019 ou CRLV exercício 2018 juntamente com o comprovante de pagamento 



 
 

 

da cota única ou das 03 (três) parcelas do IPVA 2019 e os comprovantes de pagamento do 
seguro obrigatório (DPVAT) e do licenciamento de 2019; 

 
 

                                                                             Patos de Minas, 03 de setembro de 2019 
 

_____________________________ 

DANIELE REGINA GALATI SCHIMIDT   
Gerência da Unidade de Pronto Atendimento – UPA III 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 79/2019  
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 203/2019 

PROTOCOLO 14.683/2019 
 

 Razão Social do Licitante: 

    CNPJ:                                                                 Insc. Estadual: 

 Endereço: 

    Cidade:

 Estado: 

    Telefone : Fax : e-mail 

: 

 

    INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS (quando por sistema bancário): 

    Banco: Agência:  Conta: 

  
    REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

 Nome: 

    Identidade: Órgão expedidor: 

    Estado Civil: Nacionalidade: 

    CPF:                               e-mail: 

 
 

Séq. Un Quantidade Código Especificação Vlr. Unitário Vlr. Total 

1 KM 34.000,00 37093 LOCAÇÃO DE VEÍCULO AMBULÂNCIA PARA 
TRANSPORTE PACIENTES COM SUPORTE DE 
EQUIPE 
DEENFERMAGEM - PREÇO CALCULADO POR KM 
RODADO - CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM 
ANEXO. 

  

2 KM 25.500,00 36272 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE UTI MÓVEL, 
COM SUPORTE DE EQUIPE MÉDICA E DE 
ENFERMAGEM- PREÇO CALCULADO POR KM 
RODADO - CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM 
ANEXO. 

  

 
 
 

Valor Total: 

R$_____(__________________________________________________________________

_________) 



 
 

 

 

Validade da Proposta       /    / 

(no mínimo em 90 dias) 

 
 
 

Observações: 

• Somente serão aceitas propostas com no máximo 03 (três) casas decimais, sob pena de 

desclassificação; 

• Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os 

valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores 

máximos/referência expressos no termo de referência. 

• O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes ao fornecimento dos 

materiais, bem como encargos sociais, benefícios e despesas indiretas, licenças inerentes e 

tributos, e tudo mais necessário à perfeita e cabal execução dos mesmos. 

• Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e 

prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais 

estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente. 

• Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta 

empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores.  

• Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação (Conforme art.9 da lei 8.666/93 

e art. 31 da lei orgânica do Município de Patos de Minas) e não possuímos em nosso quadro 

societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 

economia mista. 

• Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade 

para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, 

Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei nº. 8.666/93. 

Data: / / 

Assinatura: 

Carimbo Padronizado 



 
 

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO (DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL) 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2019  
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 203/2019 

PROTOCOLO: 14.683 /2019 
 

 

 

Declaramos para os devidos fins de comprovação junto ao Município de Patos de Minas, 

que cumprimos as disposições referentes ao Inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição 

Federal. 

 

  Patos de Minas, ........... de .................................................. de ............. 

 

 

 

Razão Social do Licitante: 

............................................................................................. 

 

CNPJ: ................................................................................ 

 

 

Nome do Representante Legal: 

..................................................................................... 

 

Assinatura: 

..................................................................................................................... 

 

CPF: ....................................................................... 



 
 

 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 79/2019  
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 203/2019 

PROTOCOLO 14.683/2019 
 

A EMPRESA ...................................................................................................... 
..............................................,  sediada a 
Rua................................................................................., nº................., 
Bairro......................................., CEP............................................................., 
em............................................... estado .................., inscrita no CNPJ sob nº 
..................................................................., neste ato representada pelo(a)  Sr(a). 
......................................................................................, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº ....................................................., inscrito(a) no CPF sob 
nº....................................................., DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra 
como............... (MICRO EMPRESA?, EMPRESA  DE PEQUENO PORTE?) nos termos do 
art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os 
benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das 
vedações legais impostas pelo parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 
de dezembro de 2006. 

 

Patos de Minas, ___________de _________________ de _________. 

Razão Social: ....................................................................................   

CNPJ..................................................................................................... 

Nome Representante Legal .................................................................... 

CPF ........................................................................................................... 

 

 

• Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 

pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar 123/2006, para 

regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando 

sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal 8.666/93. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

   ________________________________________________ 

         Assinatura do Representante Legal 

CARIMBRO CNPJ OU PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 



 
 

 

ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO  

 
CONTRATO Nº ....../2019 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 79/2019  

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 203/2019 
PROTOCOLO 14.683/2019 

 

 

CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE PACIENTES EM UTI 
MÓVEL E AMBULÂNCIA DE SUPORTE 
BÁSICO, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS E A 
EMPRESA/LICITANTE...................................... 

 

Aos ...dias do mês de .... do ano de ........, sede do Município de Patos de Minas, situada a 
Rua Dr. José Olympio de Melo, 151 – Eldorado, nesta cidade, compareceram de um lado, o 
Sr. José Eustáquio Rodrigues Alves, brasileiro, solteiro, economista, CPF nº 001.482.701-82, 
residente e domiciliado à Rua Olegário Maciel, nº 298, Bairro: Centro, CEP 38.700-122 no 
uso das atribuições que a permitem representar o Município de Patos de Minas, CNPJ n.º 
18.602.011/0001-07, e doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro 
lado a Empresa/Licitante .............., CNPJ/ CPF nº ....., estabelecida na cidade de ..... na ..... , 
que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ........., 
CPF nº ........, nacionalidade ......., portador da Carteira de Identidade nº ......., órgão 
expedidor ......, daqui por diante, denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista 
o que consta no Processo licitatório nº 203/2019 e em observância às disposições da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Estadual nº 
14.167 de 10/Janeiro/2002, Decretos Municipais nº 4.288 de 12-04-17, 4.281 de 30-03-17 e 
4.157 de 11/05/2016 e suas alterações e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 
79/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

- O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PACIENTES 
EM UTI MÓVEL E AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO. 

 - Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

- Discriminação do objeto: 



 
 

 
LOTE 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

ITEM UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

1      

 

1 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

1.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato será com início na data de 
____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 
57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

2 CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

2.1 - O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............(...............). 

2.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3 CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

• Os recursos financeiros para fazer face às despesas da aquisição correrão por conta 
das dotações: 

• 02.0901.10.302.0018.2.0104   3.3.90.39 00 00 (1.434) – Manutenção do Serviço de 
Regulação e Complexos Reguladores do SUS Municipal 

Fonte: 01-0049-0100-0000 – Transf.Rec.união SUS Média e Alta Comp. 

 

4 CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

4.1 - O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo 
de Referência. 

5 CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE 

5.1 - As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

6 CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

6.1 - Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

7 CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

7.1 - As condições de entrega e recebimento do serviço são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 



 
 

 

8 CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

8.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

9 CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1 - As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 - As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

11.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

11.1.1 - por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I 
a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas 
no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 
Termo de Referência, anexo ao Edital;  

11.1.2 - amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4 - O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 - Indenizações e multas. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

12.1 - É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1 - caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2 - interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 



 
 

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

13.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

13.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

14.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 
de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

15.1 - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

16.1 - É eleito o Foro da Comarca de Patos de Minas para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes.  

Patos de Minas, ....... de ..................... de ................ 
 

        José Eustáquio Rodrigues Alves 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
CONTRATADA 

 
____________________________________ 

FISCAL 

 
____________________________________ 

GESTOR 

 

Testemunhas: ..................................................................        .............................................................. 



 
 

 

ANEXO VII – VEDAÇÃO DO CONSORCIO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 79/2019 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 203/2019 

PROTOCOLO N° 14.683/2019 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PACIENTES EM UTI MÓVEL E AMBULÂNCIA DE 
SUPORTE BÁSICO. 

 

 
 

Como se depreende do art. 33 da Lei nº 8.666/93 a participação de empresas reunidas em 

consórcio poderá ser admitida ou não, e tal decisão cabe única e exclusivamente ao órgão 

promotor da licitação, pois esse juízo de oportunidade e conveniência encontra-se em sua 

margem de discricionariedade. A Doutrina e jurisprudência são unânimes em assentar que a 

permissão de empresas participarem da licitação pública reunidas em consórcio recai na 

discricionariedade da Administração. Dispõe os Acórdãos do Tribunal de Contas da União:  

 

Acórdão nº 1.240/2008 – TCU – Plenário:  

 

“A regra, no procedimento licitatório, é a participação de empresas 
individualmente em disputa umas com as outras, permitindo-se a união 
de esforços quando questões de alta complexidade e de relevante vulto 
impeçam a participação isolada de empresas com condições de 
sozinhas, atenderem todos os requisitos de habilitação exigidos no 
edital, casos em que a participação em consórcio ampliaria o leque de 
concorrentes.”  

 

Acórdão nº 2831/2012 – TCU – Plenário:  

 

“A jurisprudência deste Tribunal já se firmou no sentido de que a 
admissão ou não de consórcio de empresas em licitações e 
contratações é competência discricionária do administrador, devendo 
este exercê-la sempre mediante justificativa fundamentada. Não 
obstante a participação de consórcio seja recomendada sempre que o 
objeto seja considerado de alta complexidade ou vulto, tal alternativa 
também não é obrigatória. Devem ser consideradas as circunstâncias 



 
 

 

concretas que indiquem se o objeto apresenta vulto ou complexidade 
que torne restrito o universo de possíveis licitantes. Somente nessa 
hipótese, fica o administrador obrigado a autorizar a participação de 
consórcio de empresas no certame, com o intuito precípuo de ampliar a 
competitividade e proporcionar a obtenção da proposta mais 
vantajosa.”  

 

Ainda sobre o tema, o Prof. Marçal Justen Filho, assevera:  

 

O ato convocatório admitirá ou não a participação de empresas em 
consórcio. Trata-se de escolha discricionária da Administração Pública, o 
que evidentemente não significa autorização para decisões arbitrárias ou 
imotivadas. 

 

E assim conclui: 

 

Admitir ou negar a participação de consórcios é o resultado de um 
processo de avaliação da realidade do mercado em face do objeto a 
ser licitado e da ponderação dos riscos inerentes à atuação de uma 
pluralidade de sujeitos associados para a execução do objeto. 

 

O Processo em referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de transporte de pacientes em uti móvel e ambulância de suporte 

básico, objeto este que se enquadra na típica definição de serviço comum, sem 

complexidade e de pequeno vulto, não se justificando a formação de consórcio. 

 

Patos de Minas, 04 de setembro de 2019. 

 

DENISE MARIA DA FONSECA 
Secretária Municipal de Saúde 

 



 
 

 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 79/2019 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 203/2019 

PROTOCOLO N° 14.683/2019 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
A empresa..................................................................................................................., CNPJ 

nº........................................, declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os 

requisitos de habilitação exigidos para participar do Pregão Eletrônico nº 79/2019. 

 
 
 
Data e local 
 
 
 
___________________________________________ 
Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 


